
II 

(Atos não legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2019/1162 DA COMISSÃO 

de 1 de julho de 2019 

que altera os anexos I e II do Regulamento (UE) n.o 206/2010 no que diz respeito aos modelos de 
certificados veterinários BOV-X, OVI-X, OVI-Y e RUM e às listas de países terceiros, territórios ou 
partes destes a partir dos quais é autorizada a introdução na União de determinados ungulados e 

de carne fresca 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta a Diretiva 2002/99/CE do Conselho, de 16 de dezembro de 2002, que estabelece as regras de polícia 
sanitária aplicáveis à produção, transformação, distribuição e introdução de produtos de origem animal destinados ao 
consumo humano (1), nomeadamente o artigo 8.o, n.o 1 e n.o 4, e o artigo 9.o, n.o 2, alínea b), e n.o 4, alínea b), 

Tendo em conta a Diretiva 2004/68/CE do Conselho, de 26 de abril de 2004, que estabelece normas de saúde animal 
referentes à importação e ao trânsito de determinados animais ungulados vivos na Comunidade e que altera as Diretivas 
90/426/CEE e 92/65/CEE e revoga a Diretiva 72/462/CEE (2), nomeadamente o artigo 6.o, n.o 1, o artigo 7.o, alínea e), e 
o artigo 13.o, n.o 1, alínea e), 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento (UE) n.o 206/2010 da Comissão (3) estabelece, entre outros, os requisitos de certificação 
veterinária para a introdução na União de determinadas remessas de animais vivos, incluindo as remessas de 
ungulados. O anexo I, parte 1, desse regulamento estabelece uma lista de países terceiros, territórios ou partes 
destes a partir dos quais essas remessas podem ser importadas na União, bem como as condições específicas para 
a introdução dessas remessas em proveniência de determinados países terceiros. 

(2)  O anexo I, parte 2, do Regulamento (UE) n.o 206/2010 estabelece os modelos de certificados veterinários para 
bovinos domésticos (incluindo as espécies Bubalus e Bison e respetivos cruzamentos) destinados a reprodução 
e/ou rendimento após a importação (BOV-X), para ovinos e caprinos domésticos (Ovis aries e Capra hircus) 
destinados a reprodução e/ou rendimento após a importação (OVI-X), para ovinos e caprinos domésticos (Ovis 
aries e Capra hircus) destinados a abate imediato após a importação (OVI-Y) e para animais da ordem Artiodactyla 
[excluindo bovinos (incluindo as espécies Bubalus e Bison e respetivos cruzamentos), Ovis aries, Capra hircus, Suidae 
e Tayassuidae], e das famílias Rhinocerotidae e Elephantidae (RUM). Esses certificados incluem garantias para 
a doença hemorrágica epizoótica, que é uma doença viral dos ruminantes, não contagiosa e transmitida por 
determinadas espécies de insetos Culicoides. 

(3)  O Canadá (CA-0) consta do anexo I, parte 1, do Regulamento (UE) n.o 206/2010 como autorizado para 
a importação na União de remessas de determinados ungulados em conformidade com os modelos de 
certificados veterinários POR-X, BOV-X, OVI-X, OVI-Y e RUM. 
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(1) JO L 18 de 23.1.2003, p. 11. 
(2) JO L 139 de 30.4.2004, p. 321. 
(3) Regulamento (UE) n.o 206/2010 da Comissão, de 12 de março de 2010, que estabelece as listas de países terceiros, territórios ou partes 

destes autorizados a introduzir na União Europeia determinados animais e carne fresca, bem como os requisitos de certificação 
veterinária (JO L 73 de 20.3.2010, p. 1). 



(4)  O Canadá solicitou o seu reconhecimento como sazonalmente indemne de doença hemorrágica epizoótica. Para 
o efeito, aquele país forneceu informações em 2016 que demonstram que as condições climáticas no Canadá 
entre 1 de novembro e 15 de maio não permitem a circulação das espécies de Culicoides, que são os vetores de 
transmissão do vírus da febre catarral ovina e do vírus da doença hemorrágica epizoótica. 

(5)  As informações fornecidas pelo Canadá foram consideradas pela Comissão como conformes às normas da 
Organização Mundial da Saúde Animal (OIE) para a demonstração da indemnidade sazonal de febre catarral 
ovina e, de igual modo, aos requisitos da União (4) aplicáveis à circulação de animais sensíveis no interior da 
União. Por conseguinte, pelo Regulamento de Execução (UE) 2017/384 da Comissão (5), concedeu-se ao Canadá 
o reconhecimento do estatuto de indemnidade sazonal de febre catarral ovina, com um período de indemnidade 
de febre catarral ovina entre 1 de novembro e 15 de maio. 

(6)  As normas da Organização Mundial da Saúde Animal (OIE) para a demonstração de indemnidade sazonal de 
doença hemorrágica epizoótica são equivalentes às da febre catarral ovina. Por conseguinte, deve conceder-se ao 
Canadá o reconhecimento do estatuto de indemnidade de doença hemorrágica epizoótica para um período 
equivalente entre 1 de novembro e 15 de maio. 

(7)  A lista e as condições específicas constantes do anexo I, parte 1, do Regulamento (UE) n.o 206/2010 devem, por 
conseguinte, ser alteradas em relação à introdução na União de determinados ungulados sensíveis à doença 
hemorrágica epizoótica em proveniência de um país ou território com o estatuto de indemnidade sazonal de 
doença hemorrágica epizoótica e também ao reconhecimento do Canadá como beneficiando desse estatuto com 
um período de indemnidade de doença hemorrágica epizoótica entre 1 de novembro e 15 de maio. 

(8)  Os modelos de certificados veterinários BOV-X, OVI-X, OVI-Y e RUM estabelecidos na parte 2 daquele anexo 
devem também ser alterados a fim de introduzir os atestados de sanidade animal relevantes para os animais 
originários de um país ou território sazonalmente indemne de doença hemorrágica epizoótica. 

(9)  O Regulamento (UE) n.o 206/2010 estabelece igualmente as condições específicas para a introdução na União de 
remessas de carne fresca de determinados ungulados. O anexo II desse regulamento estabelece uma lista de países 
terceiros, territórios e partes destes a partir dos quais essas remessas podem ser importadas na União, bem como 
os modelos de certificados veterinários correspondentes às remessas em causa e as condições específicas exigidas 
para a sua importação em proveniência de determinados países terceiros. 

(10)  Atualmente, apenas um dos territórios da Argentina enumerados no anexo II, parte 1, do Regulamento (UE) 
n.o 206/2010, AR-2, está autorizado a exportar para a União carne fresca não desossada de bovinos e ovinos, 
bem como de ruminantes de caça de criação e selvagens. As autoridades competentes da Argentina solicitaram à 
Comissão que autorizasse uma outra parte do seu território denominada «Patagonia Norte A» com vista à 
introdução na União de carne fresca não desossada de determinados ungulados. Esta região, que é constituída por 
partes das províncias de Neuquén, Río Negro e Buenos Aires anteriormente pertencentes ao território AR-1, foi 
reconhecida como indemne de febre aftosa (FA) sem vacinação pela OIE em 2013 (6). 

(11)  Os serviços da Comissão realizaram uma auditoria em março de 2018 para avaliar se as medidas de vigilância e 
de regionalização para a febre aftosa na zona «Patagonia Norte A» oferecem garantias adequadas para 
a introdução na União de carne fresca de bovinos, ovinos e ruminantes de criação e selvagens não sujeita 
a desossa e a maturação. O resultado da auditoria foi favorável. 

(12)  Por conseguinte, a parte 1 do anexo II do Regulamento (UE) n.o 206/2010 deve ser alterada em conformidade, 
a fim de atualizar a regionalização da Argentina e de autorizar uma nova parte do território da Argentina 
a introduzir carne fresca não desossada de determinados ungulados na União. 

(13)  Além disso, as importações de carne fresca de ungulados selvagens na União em conformidade com o modelo de 
certificado veterinário RUW são autorizadas a partir dos três territórios da Argentina indemnes de FA constantes 
da lista, sendo a vacinação praticada ou não. Em caso de se praticar a vacinação, são aplicáveis as garantias 
suplementares em matéria de maturação, de medição do pH e de desossa da carne fresca. No entanto, foi incluída 
uma nota de rodapé na lista do anexo II, parte 1, do Regulamento (UE) n.o 206/2010 para excluir dessa 
autorização certos departamentos da província de Corrientes, onde se registaram em 2006 focos de FA. As 
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(4) Regulamento (CE) n.o 1266/2007 da Comissão, de 26 de outubro de 2007, que estabelece normas de execução da Diretiva 2000/75/CE 
do Conselho no que se refere ao controlo, acompanhamento, vigilância e restrições às deslocações de determinados animais de espécies 
sensíveis, relativamente à febre catarral ovina (JO L 283 de 27.10.2007, p. 37). 

(5) Regulamento de Execução (UE) 2017/384 da Comissão, de 2 de março de 2017, que altera os anexos I e II do Regulamento (UE) 
n.o 206/2010 no que diz respeito aos modelos de certificados veterinários BOV-X, OVI-X, OVI-Y e RUM e às listas de países terceiros, 
territórios ou partes destes a partir dos quais é autorizada a introdução na União de determinados ungulados e de carne fresca (JO L 59 de 
7.3.2017, p. 3). 

(6) http://www.oie.int/fileadmin/Home/eng/Animal_Health_in_the_World/map/A_Argentina.jpg 

http://www.oie.int/fileadmin/Home/eng/Animal_Health_in_the_World/map/A_Argentina.jpg


autoridades competentes da Argentina apresentaram à Comissão um pedido de supressão dessa nota de rodapé, 
a fim de refletir a atual situação zoossanitária nesses departamentos. A Comissão considera que a atual situação 
zoossanitária nesses departamentos justifica a supressão dessa nota de rodapé. A parte 1 do anexo II do 
Regulamento (UE) n.o 206/2010 deve, por conseguinte, ser alterada, para suprimir a nota de rodapé em causa. 

(14)  No seguimento da mediação das Nações Unidas (ONU), Atenas e Skopje chegaram a um acordo bilateral 
(«Acordo de Prespa») em junho de 2018 para alterar a referência provisória utilizada na ONU para a antiga 
República jugoslava da Macedónia. Este acordo foi agora ratificado por ambos os países, e a República da 
Macedónia do Norte notificou formalmente à UE a sua entrada em vigor. 

(15)  Os anexos I e II do Regulamento (UE) n.o 206/2010 devem, por conseguinte, ser alterados em conformidade. 

(16)  As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Os anexos I e II do Regulamento (UE) n.o 206/2010 são alterados em conformidade com o anexo do presente 
regulamento. 

Artigo 2.o 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 1 de julho de 2019. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER  
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ANEXO 

1.  O anexo I do Regulamento (UE) n.o 206/2010 é alterado do seguinte modo: 

a)  A parte 1 é alterada do seguinte modo: 

i)  a linha relativa a MK-0 passa a ter a seguinte redação: 

«MK — República da Macedónia do Norte MK-0 Todo o país   I»  

ii)  é suprimida a seguinte nota de rodapé: 

«(****)  Antiga República jugoslava da Macedónia: a denominação definitiva deste país será aprovada após 
a conclusão das negociações em curso sobre esta matéria no quadro das Nações Unidas.», 

iii)  a nota de rodapé (******) passa a ter a seguinte redação: 

«Canadá (******): o período de indemnidade sazonal de febre catarral ovina e de doença hemorrágica 
epizoótica vai de 1 de novembro a 15 de maio, em conformidade com o Código Sanitário dos Animais 
Terrestres da OIE.», 

iv)  nas Condições Específicas, o quarto parágrafo da condição específica «I» passa a ter a seguinte redação: 

«O certificado deve ser carimbado no ponto de saída da União pela autoridade veterinária competente antes 
do trânsito através de um ou mais países terceiros com a seguinte menção “APENAS PARA TRÂNSITO ENTRE 
PARTES DIFERENTES DA UNIÃO EUROPEIA ATRAVÉS DA REPÚBLICA DA MACEDÓNIA DO NORTE/DO 
MONTENEGRO/DA SÉRVIA (*) (**)”», 

v)  nas Condições Específicas, a condição específica «XIII» passa a ter a seguinte redação: 

«“XIII”:  território com um estatuto oficial reconhecido de indemnidade sazonal de febre catarral ovina e de 
doença hemorrágica epizoótica para efeitos da exportação para a União de animais vivos 
certificados segundo o modelo de certificado veterinário BOV-X, OVI-X, OVI-Y ou RUM.»;  
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b)  A parte 2 é alterada do seguinte modo: 

i)  o modelo de certificado veterinário BOV-X passa a ter a seguinte redação: 

«Modelo BOV-X 
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» 
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ii)  o modelo de certificado veterinário OVI-X passa a ter a seguinte redação: 

«Modelo OVI-X 
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iii)  o modelo de certificado veterinário OVI-Y passa a ter a seguinte redação: 

«Modelo OVI-Y 
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iv)  o modelo de certificado veterinário RUM passa a ter a seguinte redação: 

«Modelo RUM 
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2.  A parte 1 do anexo II do Regulamento (UE) n.o 206/2010 é alterada do seguinte modo: 

a)  A entrada relativa à Argentina passa a ter a seguinte redação: 

«AR - 
Argentina 

AR-0 Todo o país EQU      

AR-1 As províncias de: 

parte de Buenos Aires (exceto o território incluído em 
AR-4), 

Catamarca, 

Corrientes, 

Entre Ríos, 

La Rioja, 

Mendoza, 

Misiones, 

San Juan, 

San Luis, 

Santa Fe, 

Tucuman, 

Cordoba, 

La Pampa, 

Santiago del Estero, 

Chaco, 

Formosa, 

Jujuy, 

Salta (exceto o território incluído em AR-3) 

BOV 

RUF 

RUW 

A 1  1 de agosto de 
2010  

AR-2 As províncias de: 

Chubut, 

Santa Cruz, 

Tierra del Fuego, 

parte de Neuquén (exceto o território incluído em AR-
-4), 

parte de Río Negro (exceto o território incluído em AR-
-4) 

BOV 

OVI 

RUW 

RUF    

1 de agosto de 
2008  

AR-3 Parte de Salta: a zona de 25 km, a partir da fronteira 
com a Bolívia e o Paraguai, que se estende do distrito de 
Santa Catalina, na província de Jujuy, até ao distrito de 
Laishi na província de Formosa (a antiga zona tampão 
de alta vigilância) 

BOV 

RUF 

RUW 

A 1  1 de julho de 
2016  

AR-4 As províncias de: 

parte de Neuquén (em Confluencia, a zona localizada 
a leste da estrada provincial 17 e, em Picun Leufú, 
a zona localizada a leste da estrada provincial 17), 

parte da província de Río Negro (em Avellaneda, a zona 
localizada a norte da estrada provincial 7 e a leste da es
trada provincial 250, em Conesa, a zona localizada 
a leste da estrada provincial 2, em EL Cuy, a zona locali
zada a norte da estrada provincial 7 desde a sua inter
secção com a estrada provincial 66 até à fronteira com 
o departamento de Avellaneda e, em San Antonio, 
a zona localizada a leste das estradas provinciais 250 e 
2), 

parte de Buenos Aires [Partido (distrito) de Patagones] 

BOV 

OVI 

RUW 

RUF    

8 de julho de 
2019»  
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b)  A linha relativa a MK-0 passa a ter a seguinte redação: 

«MK – República 
da Macedónia do 
Norte 

MK-0 Todo o país BOV, 
OVI, 
EQU»      

c)  São suprimidas as seguintes notas de rodapé: 

«(4)  Antiga República jugoslava da Macedónia: código provisório que não presume, de forma alguma, da 
nomenclatura definitiva a aplicar a este país, que será objeto de acordo após a conclusão das negociações 
a este respeito atualmente em curso nas Nações Unidas.», 

«(7)  Para “RUW”: exceto os seguintes departamentos da província de Corrientes: os departamentos de Berón de 
Astrada, Capital, Empedrado, General Paz, Itati, Mbucuruyá, San Cosme e San Luís del Palmar.».  
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